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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  04 - (TERÇA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do  CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Moura  CPD 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE GESTÃO  E  PLANEJAMENTO  DE   ENSINO  POLI- 
            CIAL 
 
1.1.0.   Conclusão 

 
Participaram e concluíram com aproveitamento o Curso de Gestão e 

Planejamento do Ensino Policial, no período de 1º MAR a 02 ABR 2004, os oficiais 
abaixo discriminados: 

 
Nº Posto Mat. Nome OME 
01 Major 1870-8 Petrônio Luiz Chagas da Silva CPM 
02 Capitão 1847-3 Jaílson Pacheco Serafim 4º BPM 
03 Capitão 21030-7 Fernando Correia dos Santos SDS 
04 Capitão 1950-0 Dimerson Mendes Santos SDS 
05 Capitão 1952-6 Neudes Silvandro C. Gomes SDS 
06 Capitão 2030-3 José Hailton Teles da Silva 5º BPM 
07 Capitão 920431-8 Leodilson Bastos dos Santos CBMPE 
08 Capitão 2053-2 Alexandre Alves da Cruz 6º BPM 
09 Capitão 2056-7 Clodualdo José da Silva 3º BPM 
10 Capitão 2066-4 Hélio Brito Gomes 1º BPM 
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Louvo os 1º Ten PM Mat. 17529-3/CAS, Jorge Dias de Assis, 1º Sgt PM 

Mat. 16177-2/17º BPM, Djalma Cândido Nunes e Sd PM Mat. 31105-7/CPD, 
Clesivaldo João do Nascimento (componentes da VT 0645 – Fiscalização do POGV 
na Av. Agamenon Magalhães), quando de serviço no dia 08 MAR 2004, 
aproximadamente  às  20h30,  em   deslocamento   nas   proximidades    do  Hospital  
Português, verificaram um veículo estacionado na subida da ponte do complexo 
Joana Bezerra, ao se aproximar verificou-se que o mesmo se encontrava quebrado e 
que o condutor Sr. Marcelo Fernandes, proprietário do mesmo estava  esperando o 
socorro mecânico, tendo o Ten Dias juntamente com o efetivo da Guarnição, 
permanecido no local até a chegada do referido socorro, fato este que o Sr. Marcelo 
Fernandes fez constar o seu agradecimento através de e-mail enviado a SDS 
(faleconosco@sds.pe.gov.br). 

 
Policiais militares competentes, dinâmicos, com elevado senso de 

responsabilidade e sempre atento ao serviço, não mediram esforços, ao 
permanecerem no local, cuja ação dignifica e honra o nome da Corporação perante a 
sociedade pernambucana. 

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando Geral 

lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o 2º Sgt PM Mat. 930349-9, Gladstone José da Silva, Soldados PM 

Mat. 980244-5, Aureliano José de Figueiredo, Mat. 19886-2, Anísio Soares 
Guimarães (componentes da PT 1150), todos lotados no 1º BPTran, por terem 
quando em serviço no dia 21 MAR 2004, aproximadamente às 12 horas, participado 
de uma ocorrência na Estrada do Barbalho, ao lado do Hiper Bompreço-Caxangá – 
Reciefe-PE, na qual foram informados, pelo condutor de veículo que passava no 
local, que o Corsa cinza, placa KFP 8637-PE, de propriedade do Sr. Luiz Anselmo 
Barros de Santana, RG nº 52663235/SSP-PE, que se encontrava na retaguarda da PT, 
havia sido roubado naquele instante, por dois indivíduos armados. Quando 
imediatamente, dirigiram-se ao referido veículo, a fim de efetuar abordagem, tendo 
sido recebidos por disparos de arma de fogo, momento em que iniciou-se uma troca 
de tiros. Na tentativa de fuga, um dos indivíduos atirou no vendedor de jornais, com 
objetivo de dificultar a perseguição dos mesmo, porém não obtendo sucesso, 
resultando no óbito do indivíduo Marcone Moura da Silva, tendo o outro assaltante 
conseguido evadir-se, possivelmente baleado. Foram recuperados o veículo roubado 
e pertences da vítima. 

 
Policiais militares competentes, dedicados, com elevado senso de 

responsabilidade e sempre atentos ao serviço, não mediram esforços para combater a 
criminalidade, inclusive, com o risco da própria vida, cuja bravura dignifica e honra 
o nome da Corporação perante a sociedade pernambucana. 

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando Geral 

lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
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Aproximadamente 10.000 (dez mil) capas de CD’s falsificadas; 
Aproximadamente 400 (quatrocentas) caixas de pasta de CD; 
Mais 152 (cento e cinqüenta e dois) CD’s piratas.  

 
Policiais militares abnegados, corajosos, possuidores de um alto grau de 

profissionalismo, responsabilidade e operacionalidade, não mediram esforços para 
efetuarem diligências no intuito de localizar os infratores cuja atuação em parceria 
com a coirmã do Estado da Paraíba, foi fundamental para o enaltecimento do nome 
da Polícia Militar de Pernambuco.  

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e de justiça, que este Comando 

Geral  lhes concede o presente elogio. (Individual). 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Louvo os Primeiros Tenentes PM Mat. 920514-4/17º BPM, Enedino 
David de Souza Neto, o 1º Ten PM Mat. 930067-8/17º BPM, Sérgio André de 
Almeida, os Cabos PM Mat. 20432-4/17º BPM, José Adelson dos Santos, Mat. 
31142-2/17º BPM, Sílvio Paulo F. de Vasconcelos, os Soldados PM Mat. 17813-
6/17º BPM, Valter Pereira do Nascimento, Mat. 19961-3/17º BPM, Egimar Aristides 
de Menezes, Mat. 25761-3/17º BPM, Dorivaldo Moreira Lobo, Mat. 28561-7/17º  
BPM, Benilson Caetano da Silva e Mat. 30213-9/17º BPM, Jailson Pires de Oliveira, 
pela maneira como se houveram no dia 22 MAR 2004, quando ao realizarem 
diligências em Caetés Velho, a fim de capturar os indivíduos que tomaram de assalto 
uma pistola do Sd Wanderley/17ºBPM, conseguiram prender um dos indivíduos 
conhecido por “FALA-MANSA”, de nome Gilberto Carneiro da Costa, de 25 anos 
de idade, que era foragido da Penitenciária São João, em Itamaracá, desde o dia 04 
JAN 2004, o qual portava um revólver ROSSI, Cal. 38, cinco tiros, com a 
numeração raspada, bem como, assumiu a autoria de vários assaltos na área de 
Arthur Lundgren II, Caetés e Centro de Abreu e Lima, sendo inclusive reconhecido 
por algumas vítimas dentre elas o Sd Wanderley. Tendo o meliante sido 
encaminhado para a Delegacia de Itamaracá, onde foi autuado em flagrante delito.     

 
Policiais militares dotados de um elevado profissionalismo, corajosos, 

competentes, guardiões da segurança estadual, não mediram esforços, mesmo com o 
risco das próprias vidas, para retirar da Sociedade pernambucana, indivíduos nocivos 
ao seu convívio, manter a ordem pública, bem como, engrandecer o nome da 
Corporação.  

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, conclamando-os a 

assim permanecerem, durante suas atividades profissionais, que este Comando Geral 
lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
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11 Capitão 2077-0 Marcos Campos Albuquerque 15º BPM 
12 Capitão 910598-0 Manoel de Jesus Santos Filho APMP 
13 Capitão 920486-5 Cleto Antônio Moraes Ribeiro ROCAM 
14 Capitão 920471-7 Antonio José Barreto Warren BPCHOQUE 
15 Capitão 920419-9 Hugo M. de G. Loureiro Xavier  CFAP 
16 Capitão 920516-0 André Luiz Barreto Wanderley CFAP 
17 Capitão 910590-5 José Dinamérico B. da S. Filho BPRp 
18 Capitão 930072-4 André Luiz Freitas Ferreira CFAP 
19 1º Tenente 940218-7 George do Rego Barros da Silva 10º BPM 
20 1º Tenente 930850-4 Alex Francisco da Silva RPMon 
21 1º Tenente 940204-7 Luiz Guilherme P. dos Santos 14º BPM 
22 1º Tenente 950657-8 Benôni Cavalcanti Pereira APMP 
23 1º Tenente 940276-4 Vladimir Xavier do Nascimento BPTran 
24 1º Tenente 13868-1 Reginaldo Elisidério Monteiro CPM 
25 1º Tenente 970030-7 Adeildo Carvalho de Siqueira 9º BPM 
26 2º Tenente 980015-8 Demétrios W.Cavalcanti Silva CIPCães 

(Nota S/N/2004). 
 

2.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS 2004 
 
2.1.0.   Reunião Pedagógica 
 

O Comandante do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 
(CFAP), convida Instrutores e Professores do CFAP a participarem da Reunião 
Pedagógica - 1º Módulo do Curso de Formação de Soldados 2004.  
 
Local: Auditório  da  FCAP, localizado na Avenida Abdias de Carvalho em frente ao  
           Sport Clube do Recife, no bairro da Madalena. 
Data: 05 MAI 2004 (quarta-feira). 
Hora: 09 horas 
Participação: Instrutores e Professores convocados pela Divisão de Ensino do CFAP.   
Uniforme: Militares 3º “B”; 
                  Civis – Esporte.  (Nota nº 011/2004/DE). 

 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 
1.1.0.   Requerimento Despachado  

 
Cap PM Mat. 1907-0/CPD, Kátia Garcia Pinto – Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial a/c da data de  publicação,   referentes  ao  1º  decênio  de  
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serviço ativo na Corporação, para gozo em  trânsito dentro e fora do País: - 
Deferido, conforme preconiza o § 1º do Art. 65 da Lei nº 6.873, de 16 OUT 74, 
bem como informações constantes fornecidas pela  SSJD e DP-1. (Nota n° 
343/2004/DP-3/SSD). 
 

(Republicada por  haver saído com incorreção no BG nº 074, de 27 ABR 2004) 
 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Sargento 
 
2.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

1º Sgt RRPM Mat. 9468-4, Joel Alves da Costa – Continuidade da 
Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Joel Alves da Costa Filho, 
nascido em 23 JUL 81, por ser estudante universitário, solteiro, não exerce atividade 
remunerada e viver sob as suas expensas econômicas: - Deferido, a/c de 1º DEZ 
2003, face a documentação apresentada nos termos do Inciso III, do Art. 58 da 
Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. 

 
 
1º Sgt RRPM Mat. 6383-5, Brivaldo Cavalcanti Torres – Continuidade 

da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Sullema Helena de Morais 
Torres, nascida em 28 SET 80, por ser estudante universitária, solteira, não exerce 
atividade remunerada e viver sob as suas expensas econômicas: - Deferido, a/c de 
11 MAR 2003, face a documentação apresentada nos termos do Inciso III, do 
Art. 58 da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
11.311/95. 

 
 
2º Sgt RRPM Mat. 6219-7, José Martins Alves – Continuidade da 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Joyce Veruska Bezerra Alves, 
nascida em 25 JUN 81, por ser estudante universitária, solteira, não exerce atividade 
remunerada e viver sob as suas expensas econômicas: - Deferido, a/c de 05 FEV 
2003, face a documentação apresentada nos termos do Inciso III, do Art. 58 da 
Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. 

 
 
3º Sgt RRPM Mat. 602998-0, Geraldo Teotonio – Continuidade da 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Deyse Silva Teotonio, nascida 
em 27 JAN 81, por ser estudante universitária, solteira, não exerce atividade 
remunerada e viver sob as suas expensas econômicas: - Deferido, a/c de 03 FEV 
2003, face a documentação apresentada nos termos do Inciso III, do Art. 58 da 
Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95.  (Nota 
nº 783/2004/DP-4). 
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Cb RRPM Mat. 31879, Eliezer Soares de Lima - Cancelamento das 

seguintes punições: Repreensão – BI nº 125/APMP, de 04 JUL 84, Repreensão – BI 
nº 011/APMP, de 16 JAN 85, Repreensão – BI nº 106/APMP, de 07 JUN 89, 
Detençaõ – BI nº 150/1º BPM, de 15 AGO 89, Detençaõ – BI nº 106/1º BPM, de 06 
JUN 91, Repreensão – BI nº 006/1º BPM, de 10 JAN 94 e Detenção – BI nº 132/1º 
BPM, de 15 JUL 94: - Deferido, face o contido nas alíneas “a” e “b”, Inciso IV do 
Art. 61, da Lei nº 11.817, de 16 JUL 2000. (Código Disciplinar dos Policiais 
Militares).  (Nota nº 767/2004/DP-4).  

 
1.4.0.   Recompesa 
 
1.4.1.   Elogio 
 

Louvo os Cap PM Mat. 02088-5/NSC-03/6º BPM, Roberto Galindo de 
Lima, 1º Ten PM Mat. 910602-2/2ª Seção/6º BPM, Ricardo de Andrade Oliveira, 2º 
Sgt PM Mat. 27792-4/NSC-03/6º BPM, Altair dos Santos Lima, Soldados PM Mat. 
24415-5/NSC-03/6º BPM, Antonio Padua da Cunha, Mat. 13945-9/2ª Seção/6º 
BPM, Altamir Virgílio da Silva, Mat. 21683-6/2ª Seção/6º BPM, José Carlos Alves 
da Silva e Mat. 980478-1/2ª Seção/6º BPM, Marcelo Ramos da Silva, por haverem 
efetuado a prisão dos indivíduo identificados por Edvaldo Gomes Pascoal, 36 anos,  
e Rosil Gomes da Silva, 21 anos, por volta das 09 horas do dia 11 NOV 2003, na 
Cidade de Juripiranga – Estado da Paraíba, onde os infratores possuíam uma  fábrica 
de gravação de CD clandestina. Os policiais militares chegaram aos acusados através 
de uma denúncia anônima, durante uma  apreensão de Discos Piratas na Orla 
Marítima de Piedade, e que os referidos objetos eram fabricados no Estado da 
Paraíba. 

 

Que diante das informações foi realizada uma operação em conjunto com 
policiais militares daquela coirmã, onde foi expedido um Mandado de Busca e 
Apreensão pelo  Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Itabaiana-PB, Meales 
Medeiros de Melo. De posse de tal Ordem Judicial, foi  localizado a loja “Valdinho 
Som”, na Rua Castro Cívico, nº 31, Juripiranga-PB,  tendo sido encontrado no local 
os seguintes materiais utilizados na confecção dos CD’s piratas: 

 

01 (um) computador completo com 7 (sete) gravadores de CD; 
630 (seiscentos e trinta)  CD’s originais 
01 (um) kit para leitura de CD (drive); 
02 (duas) caixas de Som para computador; 
01 (um) monitor SANSUNG; 
01 (UM) Scanner TCE 5440; 
01 (um) CPU importado com dois drives; 
01 (uma) Impressora; 
08 (oito) folhas scaneadas do CD Embalos Nacionais; 
1.857 (mil oitocentos e cinqüenta e sete) CD’s pirateados; 
330 (trezentos e trinta) CD’s virgens; 
01 (um) teclado; 
01 (um) estabilizador; 
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1º Sgt RRPM Mat. 5796-7, Leonildo Antonio da Costa – Cancelamento 

das seguintes punições: Detenção - BI nº 117/12º BPM, de 30 JUN 87, Detenção – 
BI nº 162/BPTran, de 27 AGO 74, Prisão – BI nº 048/BPTran, de 13 MAR 78, 
Prisão – BPtran, de 04 JAN 73: - Deferido, face o contido nas alíneas “a” e “b”, 
Inciso IV do Art. 61, da Lei nº 11.817, de 16 JUL 2000. (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares). 

 
 
1º Sgt RRPM Mat. 10466-3, Lindivaldo Gomes da Silva – Cancelamento 

das seguintes punições: Detenção - BI nº 222/1º BPM, de 20 DEZ 99, Repreensão - 
BI nº 192/1º BPM, de 20 DEZ 97,  Repreensão  -  BI  nº  073/CPM,  de  19  ABR  95  
Repreensão – BI nº 090/CPM, de 16 MAI 95 e Repreensão – BI nº 190/BPChoque, 
de 16 OUT 92: - Deferido, face o contido nas alíneas “a” e “b”, Inciso IV do Art. 
61, da Lei nº 11.817, de 16 JUL 2000. (Código Disciplinar dos Policiais 
Militares).  

 
1º Sgt RRPM Mat. 6379-7, Severino Pereira dos Santos – Cancelamento 

das seguintes punições: Prisão - BI nº 027/BPRp, de 06 FEV 95, Detenção – BI nº 
205/BPRp, de 09 DEZ 95 e Repreensão – BI nº 022/BPRp, de 02 FEV 93: - 
Deferido, face o contido nas alíneas “a” e “b”, Inciso IV do Art. 61, da Lei nº 
11.817, de 16 JUL 2000. (Código Disciplinar dos Policiais Militares). 

 
 
2º Sgt RRPM Mat. 606474-4, José Mário de Barros Correia – 

Cancelamento das seguintes punições: Detenção - BI nº 231/4º BPM, de 12 DEZ 79, 
Detenção – BI nº 212/4º BPM, de 10 NOV 78, Detenção – BI nº 006/4º BPM, de 
089 JAN 78, Repreensão – BI s/n/4º BPM, de 09 MAI 74, Prisão – BI nº 047/4º 
BPM, 12 MAR 74: - Deferido, face o contido nas alíneas “a” e “b”, Inciso IV do 
Art. 61, da Lei nº 11.817, de 16 JUL 2000. (Código Disciplinar dos Policiais 
Militares). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 6316-9, Paulo Correia Mandú – Cancelamento das 

seguintes punições: Repreensão – BI nº 110/CM, de 15 JUN 92, Prisão – BI nº 
129/BPRp, de 11 JUL 74, Prisão – BI nº 246/BPRp, de 30 FEV 74, Prisão – BI nº 
019/BPRp, de 29 JAN 76, Detenção - BI nº 066/BPRp, de 07MAR 76, Repreensão – 
BI nº 172/BPRp, de 16 SET 76, Repreensão – BI nº 028/BPRp, de 09 FEV 77: - 
Deferido, face o contido nas alíneas “a” e “b”, Inciso IV do Art. 61, da Lei nº 
11.817, de 16 JUL 2000. (Código Disciplinar dos Policiais Militares).  (Nota nº 
775/2004/DP-4). 

 
 
Cb RRPM Mat. 10452-3, João Vianey Alves Pereira - Cancelamento das 

seguintes punições: Detnção - BI nº 114/CSM/Int, de 22 JUN 94, Detenção – BI nº 
118/CSM/Int, de 29 JUN 94: - Deferido, face o contido nas alíneas “a” e “b”, 
Inciso IV do Art. 61, da Lei nº 11.817, de 16 JUL 2000. (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares).   
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
 
Nº 1056 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar, com passador 

de Ouro, com 03 (três) Estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral 
da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso III do § 3º do Art. 2º e o 
Art. 8º,  do  Decreto  Estadual  nº  3.638,  de  19  AGO  75,  por contarem mais de 30 
(trinta) anos de serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, ao Cel 
PM Mat. 1491-5, Pero Vaz Caminha da Silva, Ten-Cel PM Mat. 1478-8, Ewerton 
José Braz Miranda, e Maj PM Mat. 1570-9, Valmir Ricardo Lopes Queiroz, como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, à Segurança e à 
Tranqüilidade do Estado. 
 

Nº 1057 – Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar, com 
passador de Prata, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do 
§ 3º do Art. 2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por 
contarem mais de 20 (vinte) anos de serviços prestados à Polícia Militar de 
Pernambuco - PMPE, ao Cap PM Mat. 21045-5, Gilvandir Vicente Ferreira, 
Subtenente PM Mat. 20645-8, Givaldo Matias da Silva, 1º Sgt PM Mat. 12845-7, 
Cid da Silva Oliveira, Terceiros Sargentos PM Mat. 17178-6, Willams Paulo da 
Silva, Mat. 22260-7, Severina Maria da Silva,  Cabos  PM  Mat.  22277-1,  Maria  de 
Fátima Aricodema da Silva, Mat. 13199-7, Cícero Valdir Monteiro da Silva, Mat. 
15750-3, Severino Carlos da Silva, Soldados PM Mat. 15037-1, Jarbas Guilherme da 
Silva, Mat. 15678-7, Oldemar Serejo Filho, Mat. 15942-5, José Valdemir da Silva, 
Mat. 23813-9, Enilson Alves de Oliveira e Mat. 23917-8, Jaivaldo Andrade da Silva, 
como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, à Segurança e à 
Tranqüilidade do Estado. 

 
Nº 1058 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar, com passador 

de Bronze, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 
2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contarem mais de 10 
(dez) anos de serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, aos 
Primeiros Tenentes PM Mat. 940208-0, Gustavo Morais Nunes, Mat. 940229-2, José 
Rivelino Ferreira de Morais, Mat. 940237-3, Linaldo Tavares dos Santos Junior; 
Mat. 940238-1, Roger Mergulhão de Vasconcelos; Mat. 940222-5, Romero Marcelo 
da Fonseca Oliveira Júnior; Mat. 940279-9, José Mário Canel Figueredo; Mat. 
940484-8, Armando Cavalcante de Moura Júnior; os Segundos Tenentes PM Mat. 
940270-5, Petrus Gomesa Genuino; Mat. 940277-2, Alexandre Gomes dos Santos; 
Mat. 940281-0, André Luiz Gomes dos Santos; Mat. 940485-6, Marcio de Alcantara 
Rosendo; Mat. 940177-6, Ely Jobson Bezerra de Melo; Mat 940198-9, Jamerson 
Pereira de Lira; Mat. 940203-9, João Marcelo de Souza; Mat. 940232-2, Hans 
Williams Francisco Santos; Mat 940276-4, Vlademir Xavier do Nascimento; Mat. 
940277-2, Alexandre Arruda Pereira e Silva;  Mat.  940287-0,  Rogerio  de  Azevedo  
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Mota; Mat. 940252-7, Anderson Barreto da Silva; Mat. 940296-9, Rogério Manoel 
dos Santos; os Segundos Sargentos PM Mat. 930249-2, Alcimar Narciso de Araújo; 
Mat. 930371-5, Dilson Tiburcio da Silva Junior; Mat. 930634-0, Flavio Leandro de 
Lima; os Terceiros Sargentos PM Mat. 930237-9, Rômulo Felipe da Silva; Mat. 
930862-8, Severino Ferreira da Silva Filho; o Cb PM Mat. 920150-5, Marcos 
Lourenço da Silva; e os Soldados PM Mat. 23813-9, Enilson Alves de Oliveira; Mat. 
30221-0, Jorge Severino dos Santos; Mat. 920386-9, Samuel José do Nascimento; e 
Mat. 930278-6, Flávio Augusto Ribeiro, como reconhecimento pelos bons serviços 
prestados à Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado. 

  
Nº 1059 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar, com passador 

de Prata, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral 
da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º e o 
Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contarem mais de 20 
(vinte) anos de serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, ao Maj 
PM Mat. 1841-4, Eduardo Low de Matos Peixoto Guimarães; 1º Sgt PM Mat. 
12845-0, Cid da Silva Oliveira; 2º Sgt PM Mat 19238-4, Rivaldo Faustino da Silva; 
e aos Soldados PM Mat. 15868-2, Ronaldo Alexandre da Silva; Mat. 17867-5, 
Edimilson Gomes de Souza; Mat. 17114-0, José Ronaldo de Albuquerque; e Mat. 
23952-6, Antonio Guedes da Silva, como reconhecimento pelos bons serviços 
prestados à Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado. 

 
Nº 1060 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar, com passador 

de Bronze, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 
2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contarem mais de 10 
(dez) anos de serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, aos 
Primeiros Tenentes PM Mat. 930370-7, José Carlos Leandro; Mat. 940231-4, Adriel 
Henrique de Lima Serafim; Mat. 940236-5, Marcos Túlio Goncalves Martins 
Pacheco; Mat. 940264-0, Carlos Augusto de França; ao 2º Ten PM Mat 940262-4, 
Claudio Ricardo Gonçalves Lopes; aos Segundos Sargentos PM Mat. 27927-7, 
Mauricio do Nascimento Silva; Mat. 31501-0, Joel da Silva; Mat. 930121-6, Ana 
Graça Souza; Mat. 930125-9, Neilma Maria Costa da Silva; aos Terceiros Sargentos 
PM Mat. 920178-5, Levi Costa de Melo; Mat. 930119-4, Selma de Oliveira Costa 
Campelo; ao Cb PM Mat. 28542-0, Alexandre Lins Rogrigues; e aos Soldados PM 
Mat. 27763-0, Luiz Antônio Correia do Nascimento; Mat. 910092-0, Joel Lucas da 
Silva; Mat. 910217-5, Jader Félix da Costa;  e Mat. 930278-6, Flávio Augusto 
Ribeiro, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, à Segurança 
e à Tranqüilidade do Estado. 

 
(Transcritos do DO nº 072, de 20 ABR 2004) 

 
Nº 1065 - Promover ao posto de Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral   da   Polícia   Militar,  para  
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identificado por fotografias e, consequentemente, naquele período, não ter 
comparecido ao serviço de sua OME, sendo comunicado por haver fatado ao serviço 
do Pluriemprego, para qual estava escalado no dia 23 OUT 2000, infringido o que 
dispõe os Artigos 84 e 114 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar 
dos Militares de Pernambuco), com atenuantes do Art. 24, Incisos I e II, com as 
agravantes do Art. 25, Incisos II, VII, VIII e IX, tudo do CDME, transgressão Grave, 
fica preso por 30 (trinta) dias, ingressa no comportamento “Bom”, devendo a 
punição ora aplicada ser cumprida  na Sede do 1º BPM, a partir da data desta 
publicação, sem prejuízo do serviço. (Punição imposta com base na Solução do 
Conselho de Disciplina, procedido por força da Portaria do Comando Geral nº 842, 
de 18 DEZ 2000).  (Nota nº 027/2004/DP-3/SSJD/SC). 

 
Sd PM Mat. 27955-5/16º BPM, Aluísio Sátiro da Silva, por haver faltado 

ao serviço para o qual estava escalado no dia 25 OUT 2000, tendo apresentado 
Dispensa Médica, de 10 OUT 2000, concedendo 21 (vinte e um) dias, e de 31 OUT 
00, concedendo 07 (sete) dias, deixando de apresentar razão justificável à 
transgressão cometida, infrigindo o que dispõe o Art. 84 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), com as 
agravantes do Art. 25, Incisos I, II, VIII e IX, tudo do CDME, transgressão Grave, 
fica preso por 30 (trinta) dias, permanece no comportamento “Bom”, devendo a 
punição ora aplicada ser cumprida no CREED, a partir da data desta publicação, com 
prejuízo do serviço. (Punição imposta com base na Solução do Conselho de 
Disciplina, procedido por força da Portaria do Comando Geral nº 696, de 20 SET 
2001).  (Nota nº 041/2004/DP-3/SSJD/SC). 

 

1.3.0.   Cancelamento de Punição  
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10706-9, Jamesson Thadeu Nunes Santos – 

Cancelamento das seguintes punições: Repreensão - BI nº 119/Cavalaria, de 28 MAI 
90, Repreensão – BI nº 080/Cavalaria, de 03 MAI 99, Repreensão – BI nº 238, de 28 
DEZ 99 e Detenção – BI nº 238/Cavalaria, de 28 DEZ 99: - Deferido, face o 
contido nas alíneas “a” e “b”, Inciso IV do Art. 61, da Lei nº 11.817, de 16 JUL 
2000. (Código Disciplinar dos Policiais Militares).  

 
2º Sgt RRPM Mat. 5228-0, José Carlos de Andrade Lins – Cancelamento 

da seguinte punição: Detenção – BI nº 076/Cavalaria, de 04 MAI 98: - Deferido, 
face o contido nas alíneas “a” e “b”, Inciso IV do Art. 61, da Lei nº 11.817, de 16 
JUL 2000. (Código Disciplinar dos Policiais Militares).  

 

2º Sgt RRPM Mat. 6543-9, Nivaldo Vieira de Melo – Cancelamento das 
seguintes punições: Repreensão - BI nº 229/BPRp, de 18 DEZ 98, Detenção – BI nº 
205/BPRp, de 08 NOV 99, Repreensção – BI nº 201/BPRp, de 03 NOV 99 e 
Detenção – BI nº 208/BPRp, de 11 NOV 99: - Deferido, face o contido nas alíneas 
“a” e “b”, Inciso IV do Art. 61, da Lei nº 11.817, de 16 JUL 2000. (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares).   (Nota nº 0766/2004/DP-4). 
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Recorrente: 1º Sgt PM Mat. 28672-9/CPRM, Luiz Antônio da Silva 
Recorrido: Comandante Geral da PMPE 
 

O 1º Sgt PM Mat. 286729/CPRM, Luiz Antônio da Silva, foi punido 
disciplinarmente, pelo Comandante Geral, com 21 (vinte e um) dias de detenção, 
conforme fez público o Boletim Geral Interno do CPRM nº 042, de 05 MAR 2004, 
por haver no dia 09 FEV 2004, por volta das 02h15, durante o exercício de suas 
funções como despachante do CIODS, após ter solicitado ao Cap Supervisor 
PM/CIODS para ser liberado e ir ao CMH, a fim de apoiar sua esposa, que tinha sido 
socorrida àquele nosocômio, por conta própria, de forma irregular, utilizado a GT 
2144, para se deslocar ao hospital, sem autorização de quem de direito, não trazendo 
fatos novos que justificassem a transgressão cometida quando do oferecimento da 
ampla defesa e apresentação de suas razões. 

 

Inconformado com a sanção, o 1º Sgt PM Luiz Antônio ingressou, em 16 
MAR 2004, com Recurso de Reconsideração de Ato, pugnando pela reforma da pena 
disciplinar em apreço. 

 
Ao seu retorno fez juntada apenas de cópias das alegações de defesa 

apresentada à época do procedimento de apuração sumária, que culminou  na 
aplicação da pena que ora tenta reformar.  

 
O recurso foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar 

previsto no Art. 53, § 3º do CDME. 
 
Quanto ao mérito, o recorrente, apesar de não acrescentar nenhum fato 

novo, se utilizou de uma GU de serviço da Corporação em um momento de 
necessidade, haja vista o avançado horário, tendo contado com o apoio da 
corporação da qual faz parte, inclusive gerando ocorrência e liberando o efetivo 
imediatamente após sua condução, retornando ao serviço, de meios próprios, após se 
certificar de que sua companheira se encontrava bem, demonstrando em suas 
atitudes, não haver agido com dolo ou má fé, e ainda ser um graduado dedicado a 
sua missão, sendo portador de uma ficha disciplinar limpa de comportamento 
“Excepcional”. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve; 
 

I – Deferir o recurso de Queixa apresentado pelo 1º Sgt PM Mat. 28672-
9/CPRM/CIODS, Luiz Antônio da Silva; 

 

II – Comutar a sanção imposta, com observância ao estipulado pelo Art. 
28, § 3º, em conformidade com o estipulado pelo Art. 23, Inciso II, tudo da Lei nº 
11.817, de 24 JUL 2000 (CDMPE). 

 
1.2.0.   Punição Disciplinar   
 
1.2.1.   Prisão 
 

2º Sgt PM Mat. 23012-0/1º BPM, Wallison Santana Ramos, por ter tido 
participação   efetiva   no   movimento  “paredista”  ocorrido  em  OUT/2000,  sendo  
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preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Ten-Cel PM Mat. 1478-8, Ewerton José Braz 
Miranda, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1066 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta   que   lhe   foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar,  para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Mat. 1578-4, Albérico Cassimiro Sales, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1067 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Mat. 1571-7, Alberis Tadeu Araújo 
Silva, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1068 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Mat. 1592-0, Euse José Silva, a/c de 21 
ABR 2004. 

  
Nº 1069 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Mat. 1699-3, Daniel Ferreira de Lima, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
 
Nº 1070 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Mat. 1591-1, Roberto Barbosa Martins, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1071 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Mat. 1577-6, Jorge Luiz dos Santos, a/c 
de 21 ABR 2004. 
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Nº 1072 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Mat. 1660-8, Hudenberg de Moura 
Barbosa, a/c de 21 ABR 2004. 

 

Nº 1073 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Mat. 1725-6, Elísio Cristóvão de Melo 
Viana, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1074 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Mat. 1798-1, Eden de Moraes 
Vespaziano Borges, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1075 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1799-0, Enéas Dantas de Carvalho 
Cantarelli Júnior, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1076 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1824-4, Nancildo da Silva Oliveira, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1077 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1810-4, Milton Luiz Dino Sobral, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1078 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento   das   vagas   existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares  
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2. O item 3.3, letra b, do Edital nº 01/2004, passa a ter a seguinte 

redação: 
  

3.3 São requisitos para a contratação temporária de Digitador: 
 

b. Experiência profissional mínima de 01 (um) ano, na função ou em 
atividades afins, a ser comprovada através de: 

  

I - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e 
declaração que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do 
serviço realizado, com a descrição detalhada das atividades desenvolvidas, quando 
realizado na área privada; ou 

  

II - certidão, declaração ou outro documento oficial que informe o 
período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a 
descrição detalhada das atividades desenvolvidas, quando realizado na área pública; 
ou 

  

III - contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento autônomo 
(RPA) e declaração que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a 
espécie do serviço realizado, com a descrição detalhada das atividades 
desenvolvidas, no caso de serviço prestado como autônomo; ou 

 

IV - termo de estágio curricular ou não curricular e declaração que 
informe o período (com início e fim, se for o caso) e a descrição detalhada das 
atividades desenvolvidas. 

  
3. DA PRORROGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 

3.1 O período de inscrição fica prorrogado até as 18 (dezoito) horas do 
dia 07 MAI 2004. 

  

(Transcritos do DO nº 072, de 20 ABR 2004) 
 

8.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 
 

E conhecereis a verdade, e a verdade vos libertará. Se, pois, o Filho vos 
libertar, verdadeiramente sereis livres. (João 8:32, 36) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Despacho do Comandante Geral  
 
1.1.1.   Revisão de Queixa - Solução 
 

Origem: Pena  Disciplinar de 21 (vinte e um) dias de detenção, publicada no Boletim  
              Geral Interno nº 042/CPRM, de 05 MAR 2004 
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Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
(Transcritos do DO nº 072, de 20 ABR 2004) 

 
7.0.0   AVISO 

  
Aditamento e Retificação do Edital nº 01/2004 referente a Contratação 

Temporária 
  
O Conselheiro Carlos Porto de Barros, Presidente do Tribunal de Contas 

do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições, considerando as demandas 
temporárias atualmente existentes no Departamento Geral do Plenário desta Corte, 
considerando também a autorização contida na Lei nº 10.954, de 17 SET 93, com 
suas alterações posteriores, faz saber que, através do presente Aditamento e 
Retificação passam a fazer parte do edital nº 01/2004, referente à contratação 
temporária para as funções de Taquígrafo e Digitador, as seguintes determinações: 

  
1. O item 3.2, letra b, do Edital nº 01/2004, passa a ter a seguinte 

redação: 
 
3.2 São requisitos para a contratação temporária de Taquígrafo: 
  
b. Experiência profissional mínima de 01 (um) ano, na função, a ser 

comprovada através de: 
  
I - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e 

declaração que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do 
serviço realizado, com a descrição detalhada das atividades desenvolvidas, quando 
realizado na área privada; ou 

  
II - certidão, declaração ou outro documento oficial que informe o 

período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a 
descrição detalhada das atividades desenvolvidas, quando realizado na área pública; 
ou 

  
III - contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento autônomo 

(RPA) e declaração que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a 
espécie do serviço realizado, com a descrição detalhada das atividades 
desenvolvidas, no caso de serviço prestado como autônomo; ou 

 
  
IV - termo de estágio curricular ou não curricular e declaração que 

informe o período (com início e fim, se for o caso) e a descrição detalhada das 
atividades desenvolvidas. 
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(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1816-3, João dos Santos Júnior, a/c 
de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1079 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das   vagas   existentes   no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1825-2, Vladimir Gomes da Silva, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1080 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1851-1, Jailton Pereira da Silva, a/c 
de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1081 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Mat. 1877-5, Alexandre de Souza, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1082 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1837-6, Carlos Alberto 
D'albuquerque Maranhão Filho, a/c de 21 ABR 2004. 

  
 
Nº 1083 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1840-6, Adeilton de Alcântara 
Rosendo, a/c de 21 ABR 2004. 

  
 
Nº 1084 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1869-4, Sósthenes Maia de Lemos 
Júnior, a/c de 21 ABR 2004. 
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Nº 1085 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, a Cap PM Mat. 1875-9, Maria José Ferreira Viana, 
a/c de 21 ABR 2004. 

 
Nº 1086 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1864-3, José Antônio da Silva 
Filho, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1087 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1834-1, Jonas Félix Barbosa, a/c de 
21 ABR 2004. 

  
Nº 1088 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 UT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 18439-0, Marinaldo de Lima Silva, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1089 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1845-7, José Alberto Moreira Lino, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1090 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1839-2, Luciano José Gomes 
Monteiro, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1091 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta  que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de   Oficiais   Policiais   Militares   
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Representação de Função      R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 75,23 
Gratificação de Exercício      R$ 15,84 
Gratificação de Incentivo      R$ 319,14 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   R$ 54,38 
TOTAL       R$ 645,44 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 19 ABR 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 177/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0401762-6. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 743, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 09 MAR 
2004, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o Cel PM Mat. 1680-2, 
Weldon Rodrigues Nogueira, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Coronel PM, no valor de R$ 4.242,73 (quatro mil duzentos e quarenta e 
dois reais e setenta e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 
Soldo de Coronel PM em 09 MAR 04    R$ 810,30 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 567,21 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)   R$ 243,09 
Representação de Função (Gratificação referente 
aos Encargos Posto/Graduação)     R$ 405,15 
Gratificação de Moradia      R$ 162,06 
Gratificação de Exercício      R$ 162,06 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   R$ 469,97 
Gratificação de Incentivo      R$ 1.422,89 
TOTAL       R$ 4.242,73 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 19 ABR 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício e Relator 
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com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0303668-6. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-SARE nº 2826, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviço-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 AGO 
2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 17844-6, 
Anaildo Amaro da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e quarenta e seis 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 29 AGO 03    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%   R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 902,46 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 19 ABR 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

--oo(0)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 175/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0200142-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 070, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 12 JAN 2002, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 13079-6, José Carlos Menezes da 
Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 24 ABR 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 645,44 (seiscentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 24 ABR 00    R$ 79,19 
Gratif. de Capacitação Profissional     R$ 76,02 
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(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1940-2, Arlis Gadelha Xavier, a/c 
de 21 ABR 2004. 

  

Nº 1092 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para  
preenchimento   das   vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais   Policiais  Militares  
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1862-7, Fábio Dantas de Macêdo, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1093 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1844-9, Walter Tavares de Lima, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1094 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1972-0, Roberto Gomes de Melo 
Filho, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1095 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 21053-6, Jucelino Borges de 
Vasconcelos, a/c de 21 ABR 2004. 

 
  
Nº 1096 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1918-6, Ícaro de Freitas Barata, a/c 
de 21 ABR 2004. 

 
  
Nº 1097 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1871-6, Marcos Luiz de Araújo 
Lima, a/c de 21 ABR 2004. 
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Nº 1098 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1868-6, Josenildo Tiburtino Chicó ,  
a/c de 21 ABR 2004. 

 
Nº 1099 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1936-4, Adelson Carneiro de 
Andrade, a/c de 21 ABR 2004. 

  

Nº 1100 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1870-8, Petrônio Luiz Chagas da 
Silva, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1101 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1964-0, Vanildo Neves de 
Albuquerque Maranhão Neto, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1102 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1842-2, Israel de Moura Farias 
Júnior, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1103 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei n.º 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1854-6, Everaldo Almeida de 
Araújo, a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1104 - Promover ao posto de Coronel PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em vista 
proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Médicos  (QOM)  da  
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04 19438.7 Carlos Alberto Santos de Goes 
05 20758.6 Emanuel Jordão  Pereira da Silva 
06 14801.6 Francisco das Chagas  Teixeira Marques 
07 20894.9 Rosana  Lindington  Cavalcanti 
08 21442.6 Severino Ramos Rodrigues  da Silva 

 
VII – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da sua publicação. 
 

6.0.0   ACÓRDÃOS   DO   TRIBUNAL   DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  
      PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 130/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0400545-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 4605, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º JAN 2004, que 
Reformou, por Incapacidade Física Definitiva o Sd PM Mat. 28984-1, Rogério Silva 
Barbosa, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor 
do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Soldado PM, 
no valor de R$ 863,58 (oitocentos e sessenta e três reais e cinqüenta e oito centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 1º JAN 04    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função (Referente aos Encargos do 
Posto/Graduação)      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%   R$ 38,87 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 863,58 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 19 ABR 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral. 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 140/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada a pedido de policial militar, com proventos integrais, de acordo  
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Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) 

 
Capitão 

01 940630.1 Jair Carneiro Leão 
 

Primeiro-Tenente 
01 940496.1 Cristianne Macêdo de Freitas 
02 940501.1 Francisco Valverde de Carvalho Filho 
03 940502.0 Flávia Lúcia Leimig Borges 
04 940504.6 Homero Luiz Sales Neves 
05 940508.9 André Silva de Souza 
06 940510.0 Adriana Paula de Andrade da Costa e Silva 
07 940514.3 Rivelino Lopes Valença 
08 940517.8 Kleber Pereira de Menezes Brayner 
09 980089.1 Antônio  Jorge Orestes Cardoso 
10 980090.5 Giovanna  Jasselli  Padilha 
11 980091.3 Ana Carolina  Oliveira Neves 
12 980092..1 Márcio  Almeida  Vinhaes 
13 980093.0 Adriano Soares  Valença 
14 980094.8 Maria  José  Alves   Duarte 
15 980095.6 Mônica  Gomes  Pinto 
16 980096.4 Dimas  Novais  de Araújo  Júnior 

 
Quadro de Oficiais Farmacêuticos ( QOF) 

 
Primeiro-Tenente 

01 980099.9 José Samuel de Brito Gonçalves  Siebra 
 

Quadro de Oficiais da Administração (QOA) 
 

Primeiro-Tenente 
01 21056.0 Jaime Gonçalves de Oliveira Filho 
02 11196.1 Edilson Gonçalves de Oliveira 
03 20890.6 Magali Morais Silva 
04 18371.7 Isaque Melo de Santana 
05 22322.0 Edson de Azeredo Coutinho 
06 22316.6 José Batista do Nascimento Neto 
07 16428.3 Zenildo Cabral de Oliveira 

 
Segundo-Tenente 

01 18475.6 José Reinaldo Medeiros 
02 16338.4 Dimas Pereira do Nascimento 
03 12089.8 Samuel Pereira da Silva 
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aludida Corporação, o Ten-Cel PM Mat. 1716-7, Walter Germano França, a/c de 21 
ABR 2004. 

  
Nº 1105 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais   Médicos  (QOM)  da  
aludida Corporação, o Maj PM Mat. 1888-0, Carlos Henrique Carvalho de Queiroz, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1106 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da 
aludida Corporação, o Cap PM Mat. 910849-1, Jorge Marcelo Arruda de Lima, a/c 
de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1107 - Promover ao posto de Capitão PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, o 1º Ten PM Mat. 15742-2, Alberto Felipe Correia da Silva, 
a/c de 21 ABR 2004. 

  
Nº 1108 - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, o 2º Ten PM Mat. 22338-7, Precílio Borges de Melo, a/c de 
21 ABR 2004. 

  
 
Nº 1109 - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, a 2º Ten PM Mat. 22800-1, Angela Maria Galdino dos 
Santos Souza, a/c de 21 ABR 2004. 

 
  
Nº 1110 - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, o 2º Ten PM Mat. 16833-5, José Carlos Francisco de França, 
a/c de 21 ABR 2004. 
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Nº 1111 - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, o 2º Ten PM Mat. 13348-5, Valci Lima de Souza, a/c de 21 
ABR 2004. 

 
 
Nº 1112 - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, o 2º Ten PM Mat. 16427-5, Plácido João Cabral Gomes,  a/c 
de 21 ABR 2004. 

 
 

(Transcritos do DO nº 073, de 21 ABR 2004) 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 

4.1.0.   Da Diretoria de Pessoal do Estado 
 
Nº 2068, de 15 OUT 2002 
  
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº. 8.2001.11.03480.5,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 04 SET 2000, 

nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16  OUT 74, de acordo 
com o Parecer nº 02/2001, da Diretoria Executiva de Processos Administrativos, 
desta Secretaria, o Cb PM Mat. 11262-3, Antonio Alexandre da Silva, com os 
proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM, conforme o Parágrafo Único 
do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do 
Art. 90, da Lei nº 10.426/90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 
2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 
22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

    
Soldo R$ 82,07 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 82,89 
Representação de Função R$ 25,64 
Gratificação de Moradia R$ 77,97 
Gratificação de Exercício R$ 16,41 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 71,25 
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46 990008.0 Luciano Alves de Sousa Melo 
47 990012.8 Carlos Fernando de Souza  Santos 
48 990325.0 Laerte José de Lima 
49 990014.4 Gilson Marcone Cerqueira Nogueira 
50 990011.0 Mário Edson Tenório Costa  Júnior 
51 990019.5 Erivelto Braz Barbosa Santos 
52 980773.0 Euclides José Nunes Vanderlei 
53 990010.1 Murilo Vasconcelos Curvelo 
54 990013.6 Ednilson Medeiros Chaves 
55 990017.9 Goubery Albuquerque Alves Faustino 

 
Aspirante-a-Oficial 

01 960005.1 Valderedo Valentim  Amorim  L. de Souza 
 

Quadro de Oficiais Médicos (QOM) 
 

Tenente-Coronel 
01 1890.2 Manoel Tabosa Lins Guaraná 

 
 

Major 
01 910853.0 Marcos Lira Falcão 
02 1893.7 José Marcelo Ferreira de Lira 

 
 

Capitão 
01 910845.9 Flávio Juvenal da Silva 
02 910852.1 Fernando Gantois Filho 

 
Primeiro-Tenente 

01 980074.3 Oyama  Arruda Frei Caneca Júnior 
02 940618.2 Nádia   Maria  Neves  de Santana 
03 980076.0 Ângelo Cortês de Oliveira 
04 980077.8 José  Araújo Holanda  filho 
05 980079.4 Maurílio  Toscano de Lucena 
06 980080.8 Alberto  Fernandes de  Medeiros 
07 980081.6 Reginaldo  Antônio Barroso  Teixeira 
08 980082.4 Murilo  Paulo Accioly  da Silva Júnior 
09 980083.2 Maurício de Paula  Lopes 
10 980084.0 Sérgio  José Siqueira  de Araújo 
11 980085.9 Rita de Cassia  Gonzalez Torreão 
12 980087.5 Carla  Limeira  Barreto 
13 980072.7 André  Frederico  Franklin  Maciel 
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03 950696.9 Carlos Clistenes Bezerra Lira 
04 940269.1 José Evandro Negromonte de Barros 
05 940703.0 Ricardo Phillipe Couto de Araújo 
06 950694.2 Niraldo Cândido de Moraes 
07 960007.8 Claudino de Araújo Santos 
08 980008.5 Leonardo José Santana da Luz 
09 980057.3 Steice Mavie Santos de Oliveira 
10 980009.3 André Ferreira Leite de Oliveira 
11 980051.4 Aline Maria Lopes dos Prazeres 
12 980002.6 Clóvis Soares Costa Filho 
13 980053.0 Vanessa da Silva Santos 
14 980054.9 Keyla Maria de Lima Comber 
15 980026.3 Valdêmio Côrrea Gondim Silva 
16 980015.8 Demétrius Wagner Cavalcanti da Silva 
17 950032.4 Josué da Silva Santos 
18 980020.4 Ricardo Andrade de Albuquerque 
19 980010.7 Walker de Melo Campos 
20 980012.3 Rodrigo Maciel de Moraes 
21 980855.8 Myrelle Cândida de Oliveira 
22 980815.9 Andreza de Araújo Silva 
23 980056.5 Tatianny Tenório Cavalcanti 
24 950202.5 Tarcízio  Fabrício Mendes 
25 980001.8 Gutemberg Guarino de Oliveira 
26 980006.9 Saulo Rogério de Araújo Cerqueira 
27 980050.6 Carla Cristina de Oliveira 
28 980014.0 Swellington de Andrade Gregório 
29 980004.2 Olympio Fraga Bisnetto 
30 980005.0 Ladstone Pereira da Silva 
31 980027.1 Flávio Ribeiro Ferraz Gominho 
32 940712.0 Aldir Bernardo da Silva 
33 980007.7 Wêldson Marcelino Jurema 
34 980023.9 Aerton Luiz  de Lima 
35 980028.0 Carlos Roberto da Silva 
36 980021.2 José Edimar Gonçalves Filho 
37 980017.4 Robson Melo Lucena 
38 980022.0 Gustavo Frederico Farias Rodrigues 
39 980024.7 Darcy Leite de Oliveira Neto 
40 980019.0 Aristóteles Cândido de Oliveira 
41 930616.1 Augustinho Pereira de Sousa 
42 980060.3 Abnaécia Lúcia de Souza 
43 980025.5 Márcio Francisco Neves Correia 
44 950707.8 Flávio Henrique Duarte dos Santos 
45 950669.1 José Edgar Alves Gonçalves Costa 
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Gratificação de Incentivo R$ 325,82 
Total R$ 682,05 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no Original) 

 
(Transcritas do DO nº 072, de 20 ABR 2004) 

 
4.2.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços 

   
Nº 1658, de 12 JUN 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2002.03.08772.7,  

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 3º § 1º, 

letra "b", Inciso I e Art. 94, Inciso II, todos da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 1º Ten 
RRPM Mat. 601872-6, Emanoel Carlos das Neves, a/c de 22 AGO 2001, face 
Inspeção de Saúde a que foi submetido, julgado inválido, enquadrado no Inciso III, 
do Art. 83, da Lei nº 10.426/90, mantidos os proventos de Capitão PM e as 
vantagens já concedidas através do Ato nº 3017, de 03 OUT 89, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 04 OUT 89, que o transferiu para a reserva remunerada, como 
segue: 

 
   

Soldo R$ 619,07 
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 247,63 
Gratificação de Representação R$ 154,77 
Gratificação de Moradia R$ 123,81 
Gratificação de Exercício R$ 123,81 
Gratificação de Função RS 243,09 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 453,65 
Gratificação Adicional de Inatividade R$ 589,74 
TOTAL R$ 2555,57 

 
 (Republicada por haver saído com incorreção no original) 

 
(Transcrita do DO nº 072, de 20 ABR 2004) 

 
4.3.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação 

 
Nº 118/GAB/SDS, de 20 ABR 2004  
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 
2003, e atendendo o contido na C.I. nº 007/SUTEC-SDS, de 26 MAR 2004,  
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R E S O L V E: 
 
Lotar na Superintendência Técnica/SDS os Soldados PM Mat. 950237-8, 

Fábio Viana Rodrigues, e Mat. 950187-6, Alexandre de Souza Florêncio. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 121/GAB/SDS, de 20 ABR 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 
2003, atendendo o contido no Ofício TCGP nº 0023, de 22 JAN 2004, e para efeito 
de regularização,  

 
R E S O  L V E: 
 
Fazer retornar à Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat. 980347-5, 

Iatan Cordeiro dos Santos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 124/GAB/SDS, de 20 ABR 2004  
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 
2003,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Fazer retornar à Policia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat. Mat. 

910425-9, Mávio Alves do Espirito Santo.  
 
II – Lotar no Gabinete/SDS, o Sd PM Mat. 24650-6, José Edson Batista 

dos Santos. 
 

--oo(0)oo-- 
  
Nº 125/GAB/SDS, de 20 ABR 2004  
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 
2003, e atendendo o contido na C.I. nº 066/2004-GGAIGOC/SDS, 

 
R E S O L V E: 
 
Lotar na Superintendência de Formação e Capacitação 

Institucional/SDS, os servidores: Cap PM Mat. 1913-5, Vilma de Barros Ferreira,  2º  
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21 1987.9 Gustavo Alves  de Lira 
22 1976.3 Felipe Apurangy de Araújo 
23 1990.9 Jossemar José Diniz Moutinho 

24 1930.5 Rômulo Goyanna Lamenha Lins 

25 1986.0 William de Andrade Serafim de Araújo 
26 1994.1 José Mário de Araújo 

27 1992.5 Vanildo Oliveira Guimarães Júnior 
28 2007.9 Jorge Luiz de Araújo 
29 2012.5 Isaac Pereira Guerra 
30 17611.7 Expedito Lopes Fernandes 
31 2044.3 Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade 
32 2048.6 Marcondes Inácio da Silva 
33 22337.9 Edilson Rogério Marcos de Melo 

34 2046.0 Valme Zeferino de Souza 
35 28562.5 Basílio Barbosa Maciel 
36 2047.8 Samuel José da Hora 
37 2011.7 André Pessoa Cavalcanti 
38 2043.5 Demétrio José Soares de Lima 
39 2027.3 Clóvis Fernando Pereira 
40 2036.2 Denys Roberto Soares de Lima 
41 2028.1 Lucieudo Ribeiro de Santana 
42 2024.9 Davi Cândido de Melo Júnior 
43 2039.7 André Ângelo da Silva 
44 19442.5 Marcos Pereira da Silva 
45 1911.9 Ana Paula Álvares Cysneiros 
46 2062.1 Erivaldo Raimundo da Silva 
47 22765.0 Anete Sales da Paz Ramos da Silva 
48 1909.7 Christiane Soares de Castro Bione 
49 1913.5 Vilma de Barros Ferreira 
50 1998.4 Deise Araújo Duarte de Farias 

 
Primeiro-Tenente 

01      2099.0 Petrônio Geraldo do Rêgo Valença Filho 
02 940292.6 Petrônio  Nascimento da Cunha 
03 940314.0 Oswaldo Evaristo da Cruz Gouveia Neto 
04 930014.7 Cleiton de Carvalho Cruz 

 
Segundo-Tenente 

01 940187.3 Augusto Aurélio Vilaça dos Santos 
02 950760.4 Antônio Tadeu Souza Pires 
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Major 

01     1694.2 José  Edson  Carneiro de Souza 
02     1659.4 Ricardo de  Holanda  Cavalcanti  
03     1579.2 Severino Ramos  da Silva 
04     1696.9 Jailson  José  Marques 
05     1639.0 Humaitá  Ferreira de Souza 

06     1715.9 Fígner  Alves Cambuim 

07     1719.1 José Manoel   Rodrigues  Batista 

08     1641.1 Rinaldo Gomes de  Oliveira  
09     1733.7 José Marcelo Garcia  Bessa  Júnior 
10     1797.3 Carlos  Alberto do Nascimento  Feitosa  
11     1568.7 Edinaldo  Manoel da Silva 
12     1713.2 Reynaldo  Santos de Santana 
13     1710.8 Jalil  Handal Lama 
14     1814.7 Ulysses  Silva  Viana  
15     1832.5 Luís Aureliano de Barros Correia 

 
Capitão 

01 1901.1 Benedito  Pereira  Filho 
02 1823.6 João José  Félix  Júnior 

03 1878.3 Paulo de Tarso Melo Vidigal 
04 1858.9 Alexandre Carneiro Gomes de Melo 
05 1847.3 Jailson Pacheco Serafim 
06 1859.7 José Henrique Marinho de Barros 
07 1860.0 Mardenny Cavalcanti Maia 
08 1861.9 Eduardo Henrique  de Senna Costa 
09 1876.7 Erika Cristina Melcop de Castro Maranhão 
10 1915.1 Josué Limeira da Silva Júnior 
11 1956.9 William da Costa Lima 
12 1951.8 Geraldo Vieira da Costa Filho 
13 22317.4 Mário Luiz de Oliveira Filho 
14 1945.3 Vlademir Wanderley Lopes dos Santos 
15 24342.6 Moisés Ricardo Costa Regueira 
16 23850.3 Robson Inácio Vieira 
17 1937.2 Geraldo Ferreira de Lucena 
18 1941.0 Marcos Antônio Barreto dos Santos 

19 1968.2 Stênio Sobral de Farias 

20 1993.3 Rinaldo  Renato da Silva 
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Sgt PM Mat. 24498-8, Ivanise Viana Lino, e o Sd BM Mat. 24498-8, Luciano da 
Silva Ribeiro. 

 
(Transcritas do DO nº 073, de 21 ABR 2004) 

 
4.4.0.   Da Secretaria Executiva de Articulação e  Acompanhamento  do  Ga- 
            binete Civil 

 
Nº 354, de 20 ABR 2004   
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 2003 e na Portaria nº 01, de 12 FEV 2003, da Chefe do Gabinete Civil, 

 
R E S O L V E: 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Chefe da Casa Militar, do Maj PM Ilídio Ferreira Vilaça Neto, e do 1º Ten PM 
David Gonzaga da Silva Júnior, da referida Casa Militar, para, em Brasília - DF, nos 
dias 22 e 23 ABR 2004, tratarem de assuntos de interesse do Estado. 

 
(Transcrita do DO nº 073, de 21 ABR 2004) 

 
4.5.0.   Do Comando Geral  

 
Nº 516, de 20 ABR 2004 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, os Primeiros-Tenentes PM Mat. 
1720-5, Aristóteles José Ribeiro Júnior, (Liminar concedida no Mandado de 
Segurança nº 108446-0), Mat. 24521-6, Geraldo Aurino de Lima, Mat. 910602-2, 
Ricardo Andrade Oliveira, Mat. 910597-2, Luiz Ribeiro da Costa Júnior, Mat. 
910606-5, Ronaldo Pinto de Oliveira, Mat. 910594-8, Leonardo Cosme Moreno da 
Costa,  Mat. 28657-5, José Ronaldo de Souza Lopes, Mat. 2050.8, Alexino de 
Almeida Lima, Mat. 910592-1, José Roberto da Silva, Mat. 910599-9, Marcos 
Aurélio Evangelista Monteiro, Mat. 910608-1, Severino Melo dos Santos Júnior, 
Mat. 910612-0, Rubenil Quirino de Sousa, Mat. 2101-6, James Ricardo Mendonça 
de Gouveia, Mat. 920483-0, Adriano  Freitas  Ferreira,  Mat.  910604-9,  Robson  de  



18  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.078 
______________________________________________________________________ 

 
Vilaça Burgos, Mat. 20895-7, Telmira Cavalcanti Branco de Sá, Mat. 920509-8, 
André Luiz Cabral Bezerra, Mat. 920458-0, Amaro José de Barros Guimarães, Mat. 
920456-3, Edivaldo Francisco de Oliveira, Mat. 920506-3, Alexandre Tavares de 
Oliveira Silva, Mat. 920445-8, Tibério Jorge Melo de Noronha, Mat. 920468-7, José 
Flávio Morais  de  Santana,  Mat.  920486-5,  Cleto  Antônio  Moraes  Ribeiro,  
Mat.920482-2, Grimaldo de Oliveira Melo Júnior, Mat. 920484-9, Nelson Edson da 
Conceição Júnior, Mat. 920507-1, Eriton de Albuquerque Lucas, Mat. 920485-7, 
José Quintino Guimarães Neto, Mat. 920457-1, Saulo Sitônio, Mat. 920491-1, David 
Gonzaga da Silva Júnior, Mat. 01999-2, Adriana Benjamim de Siqueira Lima, Mat. 
920493-8, Wellington Bezerra Câmara Júnior, Mat. 920498-9, Carlos Eduardo 
Gomes de Sá, Mat. 920487-3, Robério Luiz de Barros Lima, Mat. 920512-8, 
Thomaz Rodrigo Ferreira de Lima Greenhalgh, Mat. 920517-9, Daniel de Melo 
Freitas, Mat. 920476-8, Alexandre Jorge Leite de Luna, Mat. 920503-9, Josias Paulo 
Santiago Filho, Mat. 920471-7, Antônio José Barreto Warren, Mat. 920490-3, 
Edvaldo César de Moraes, Mat. 920472-5, Dário Ângelo Lucas da Silva, Mat. 
920488-1, Domingos Lindoso da Silva Lorena, Mat. 920461-0, David de Arruda 
Miranda, Mat. 920477-6, Allyson Joseph Rodrigues Bandeira, Mat. 920492-0, 
Marcelo Andrade Barbosa, Mat. 920448-2, Joseny Bernardino dos Santos, Mat. 
920478-4, Flávio Márcio da Silva, Mat. 920464-4, Antônio Nemércio Ribeiro 
Machado Filho, Mat. 920522-5, Fídias Souza de Melo, Mat. 920447-4, Felipe 
Oliveira do Nascimento, Mat. 920521-7, Alexandre Costa Mafra, Mat. 920473-3, 
Alan Luiz de Santana, Mat. 920520-9, Luciano Rodrigues Maia, Mat. 920505-5, 
Lúcio Flávio de Campos Silva, Mat. 920510-1, Gilvan Correia dos Santos, Mat.  
920515-2, Marcos Aurélio da Silva Fausto, Mat. 920508-0, Emílio Jorge Vieira de 
Freitas, Mat. 920452-0, Carlos José Viana Nunes, Mat. 920453-9, Alano José César 
de Araújo, Mat. 920494-6, Vilmarde Barbosa da Costa, Mat. 920469-5, Flávio 
Bantim Ribeiro, Mat. 920444-0, Roberto Paulo Fernandes de Souza Júnior, Mat. 
920474-1, Nielson Nogueira Dias, Mat. 920526-8, Marcos Antônio Oliveira Luna, 
Mat. 920465-2, Gustavo Santos de Mello, Mat. 02000-1, Kátia Cristina Medeiros 
Pinto, Mat. 920496-2, Luiz Ignácio de Andrade Lima, Mat. 930044-9, Antônio 
Edson de Lima Menezes, Mat. 930035-0, Alessandro Silva da Mata Ribeiro, Mat. 
930031-7, José Barnabé de Souza Júnior, (Liminar concedida no Mandado de 
Segurança nº 108230-2), Mat. 920422-9, Laurinaldo Félix Nascimento, Mat. 02001-
0, Valdirene Gomes da Silva, Mat. 950662-4, Elissandra Toscano Barreto Verardi 
Nogueira, Mat. 950661-6, Adriana Pedroza Frazão dos Santos, Mat. 950691-8, Rita 
de Cassia Galvão de Farias, Mat. 950674-8, Cristiane Vieira de Albuquerque Moura, 
Mat. 950685-3, Savia Nunes de Oliveira, Mat. 920450-4, Fábio Cavalcante Fiquene, 
Mat. 920455-5, Ataíde Alves de Menezes Júnior, Mat. 920462-8, Arthur Maurício 
Sitônio Pimentel, Mat. 920523-3, Marcello Mascarenhas e Silva, Mat. 920514-4, 
Enedino David de Souza Neto, Mat. 920499-7, Marcos Aurélio de Holanda Barros, 
Mat. 920511-0, Josemar Raimundo Branco, Mat. 920525-0, Celso Alves Júnior, 
Mat. 920460-1, Clécio Luiz de Sá e Silva, Mat. 920516-0, Hugo Miguel de Godoy 
Loureiro Xavier, Mat. 920466-0, Luiz Carlos Barbosa de Oliveira, Mat. 920419-9, 
André Luiz Barreto Wanderley, Mat. 920425-3, Paulo Augusto Brandi Batalha, Mat. 
920423-7, Itamar Manoel Freire da Silva, Mat. 920501-2, André Vasconcelos de 
Souza, Mat. 920500-4, Paulo Roberto Rodrigues de Albuquerque, Mat. 920463-6,  
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Nº  568, DE 30 ABR 2004 

 
EMENTA: Convoca Oficiais para Inspeção de Saúde  

 
O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e tendo em vista o que dispõem o Inciso I  dos 
Artigos 20 e o 21 (caput) e seu § 1º, tudo do Decreto nº 3.478, de 20 FEV 75 
(Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), 

 
R E S O L V E :  
     
I - Convocar os Oficiais abaixo, para se submeterem à Inspeção de 

Saúde, na Junta Militar de Saúde – JMS, no período de 10  a 21 MAI 2004, para 
efeito de possível ingresso em Quadro de Acesso a ser elaborado para as promoções 
de 21 AGO 2004; 

 
II – Estabelecer que a JMS encaminhe o resultado do exame em apreço à 

Secretaria da CPOPM, até 28 MAI 2004; 
 
III – Informar  aos convocados da obrigatoriedade da inspeção de saúde, 

conforme o disposto no Art. 21 do Decreto nº 3.478, de 20 FEV 75; 
 

IV – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores e seus respectivos 
Chefes da Seção de Pessoal que, de imediato, dêem conhecimento aos Oficiais ora 
convocados do teor desta Portaria, por escrito e contra recibo, o qual deverá ser 
remetido  até 28 MAI 2004 à Secretaria da CPOPM;  

  
V – Esclarecer  que os Oficiais com as condições de Acesso e que não 

estejam relacionados, encontram-se com a Inspeção de Saúde atualizada; 
  
VI - Estabelecer a escala abaixo para o referido exame médico, no 

horário de 08 às 12:00 horas, no período supracitado. 
 
3ª feira Capitão   QOM Oscar Luiz Barreto Vieira da Silva 

4ª feira Capitão   QOM Sandrelli Araújo Melo 

5ª feira Capitão   QOM Enilson Sabino da Silva 

 
Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) 

Tenente-Coronel 
01 1630.6 Aristóteles Pedrosa de Almeida 
02 1698.5 Sérgio Wanderley Viana 
03 1786.8 José Severino Ramos  de Souza 
04 1658.6 Elias Augusto  Siqueira  de Souza 
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III - Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 351, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a Conselho de Disciplina e  
                    Torna sem efeito Portaria 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 
3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 26589-6/DP, Moisés Aleixo da Silva, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante do Of.: nº 1415/Cor. Ger., de 14 MAI 
2001 e da Solução e Relatório de Sindicância tendo como Port. nº 
079/DJD.Correg.PM, de 05 DEZ 00 e seus anexos, cópias anexas a esta Portaria): 
por haver no dia 28 NOV 2000, por volta das 12 horas, em companhia do ex-PM 
Marcélio Antônio da Silva, utilizado uma motocicleta Titan 125, de cor azul, placa 
KRS 7393, produto de roubo, tomada no dia 07 NOV 2000, por três indivíduos no 
bairro da Brasilit, para se ausentar, sem autorização, da área externa do Centro de 
Reeducação da Polícia Militar de Pernambuco (CREED), onde na condição de 
detentos, realizavam atividades laborativas. No trajeto envolveram-se num acidente 
de trânsito na Av. Reinaldo Pinho Alves, próximo ao 2º GI, com um ônibus da 
empresa “MY BUS”, com o nº de ordem 225, placa AFI 7805, que resultou em 
ferimentos no policial militar em tela e na morte do ex-policial militar supracitado; 

 
II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 819, de 31 OUT 

2001, publicada no BG nº 212, de 12 NOV 2001; 
  
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Fábio José Bagetti de Lima, Mat. 920421-0, Eduardo José Barbosa Gonçalves, Mat. 
910616-2, Adailton Marques da Silva, Mat. 920497-0, André Carneiro de 
Albuquerque, Mat. 910590-5, José Dinamérico Barbosa da Silva Filho, Mat. 
920518-7, Rodolfo Eduardo Rodrigues Wanderley, Mat. 930056-2, Ivson Amilcar 
Botelho da Silva, Mat. 930009-0, Bruno Nogueira Ferraz, Mat.  930048-1,  Jefferson  
Bento da Silva, Mat. 930072-4, André Luiz Freitas Ferreira, Mat. 930025-2, Carlos 
Henrique Costa Ferraz, Mat. 930055-4, Manoel Augusto do Rêgo Barros de Lima e 
Mat. 930050-3, Tibério César dos Santos; 

  
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c do dia 21 ABR 2004. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 517, de 20 ABR 2004 
  

EMENTA: Promove Oficial 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 
14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao posto de Primeiro Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, os Segundos Tenentes 
PM Mat. 940296-9, Rogério Manoel dos Santos, Mat. 930132-1, Ivo André 
Albuquerque do Nascimento, Mat. 940233-0, Luiz Marques Viana Júnior (Liminar 
concedida no Mandado de Segurança nº 107804-8), Mat. 940206-3, Roberto José 
Gomes do Nascimento, Mat. 940198-9, Jamerson Pereira de Lira, Mat. 940244-6, 
Alessandro Leandro do Nascimento, Mat. 940284-5, Ednaldo Pereira Queiroz 
Júnior, Mat. 940177-6, Ely Jobson Bezerra de Melo, Mat. 930045-7, Edjones de 
Paula Vieira Costa, Mat. 940281-0, André Luiz Gomes dos Santos, Mat. 940241-1, 
João Spósito de Oliveira Júnior, Mat. 920200-5, Fábio Vieira da Silveira, Mat. 
940202-0, Policarpo de Freitas Ribeiro Neto, Mat. 940283-7, Luiz Fernando Coelho 
de Oliveira, Mat. 940266-7, André Luiz Pereira de Freitas, Mat. 940242-0, Fábio 
José Batista de Souza, Mat. 940307-8, Sérgio Fentes Gomes, Mat. 940201-2, 
Gledson Batista da Silva Basto, Mat. 940267-5, Leonardo Barbosa Lima, Mat. 
940232-2, Hans Williams Francisco dos Santos (Liminar concedida no Mandado de 
Segurança nº 108237-1), Mat. 940315-9, José Sandro Mendes Costa, Mat. 940223-3, 
Demetrius Adriano Almeida da Fonseca, Mat. 940277-2, Alexandre Arruda Pereira e 
Silva, Mat. 940298-5, Sérgio Eduardo Ferreira, Mat. 940221-7, Neyro Clessio 
Menezes Silva, Mat. 940259-4, Alexandre José Henrique de Lima, Mat. 940235-7, 
Flávio José Espínola Moura, Mat. 940297-7, Revelliton César de Souza Santos, Mat. 
940239-0, Renato Pinto Aragão, Mat. 940684-0, Hilberto Batista de Oliveira Neto, 
Mat. 940190-3, Ozeas Ferreira de Lima, Mat. 930303-0, Ailton Severino da Silva 
Filho, Mat. 940236-5, Marcos  Túlio  Gonçalves  Martins  Pacheco,  Mat.  940264-0,  
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Carlos Augusto de França, Mat. 940224-1, Washington Luiz Pereira de Melo, Mat. 
940203-9, João Marcelo de Souza, Mat. 940249-7, Jorge Marcelo dos Santos 
Barbosa de Melo, Mat. 940214-4, Celivaldo da Silva Lira, Mat. 940276-4, Vladimir 
Xavier do Nascimento, Mat. 940286-1, Saulo de Tarso Sales Falcão, Mat. 940234-9, 
Marcos José Correia da Silva Júnior, Mat. 940265-9, Armstrong Francisco da  Silva, 
Mat. 940290-0, Wambergson Correia Melo, Mat. 940199-7, Sérgio Souza dos 
Santos, Mat. 940268-3, Alberto Ricardo Mendes de Souza, Mat. 940316-7, Olavo 
Dore de Barros, Mat. 940253-5, Fábio Roberto Rufino da Silva, Mat. 940686-7, 
Daniel Pereira da Silva, Mat. 940243-8, Edson José de Oliveira, Mat. 940299-3, 
Naelson Adrião da Silva Júnior, Mat. 940245-4, Fernando Antonio Magnata Júnior, 
Mat. 940291-8, Fabrízio Dário de Sá Ferraz, Mat. 940485-6, Márcio de Alcântara 
Rosendo, Mat. 940216-0, Francisco Marcelo Gomes dos Santos Lopes (Liminar 
concedida no Mandado de Segurança nº 108450-4), Mat. 940270-5, Petrus Gomes 
Genuíno, Mat. 940287-0, Rogério de Azevedo Mota, Mat. 940486-4, Enésio Pereira 
de Farias, Mat. 940285-3, Alberto Murilo Sales da Fonseca, Mat. 940263-2, Sérgio 
Roberto Gomes da Silva, Mat. 940262-4, Cláudio Ricardo Gonçalves Lopes, Mat. 
940204-7, Luiz Guilherme Pereira dos Santos, Mat. 940282-9, Wagner Menezes de 
Oliveira, Mat. 940256-0, Bruno Souza Machado, Mat. 940220-9, Eduvando Roque 
dos Santos, Mat. 940301-9, Marcondes Gonçalves Ferraz, Mat. 940274-8, Luiz 
Ramos de Vasconcelos Neto, Mat. 940289-6, Olavo Rosa de Melo Neto, Mat. 
930017-1, Christiano Demetrius Pacifico (Liminar concedida no Mandado de 
Segurança nº 108234-0), Mat. 940293-4, Joseildo Solon de Amorim, Mat. 930080-5, 
Rutênio Augusto Costa Rodrigues, Mat. 930078-3, Antônio José dos Santos Júnior, 
Mat. 950657-8, Benoni Cavalcanti Pereira, Mat. 950681-0, José Ivanildo de Moura 
Júnior, Mat. 930386-3, Eliel Tomaz de Aquino, Mat. 950719-1, George Fragoso de 
Andrade, Mat. 920007-0, Marcos Antônio Barros das Neves, Mat. 950660-8, Juliana 
Ferraz Diniz, Mat. 950712-4, Ivanildo Cézar Torres de Medeiros, Mat. 950664-0, 
Washington Manoel de Souza, Mat. 950664-0, Marcos Henrique de Araújo, Mat. 
30640-1, Abel Alves do Nascimento, Mat. 920258-7, André Rocha Freire, Mat. 
950700-0, Anderson Medeiros da Silva, Mat. 950726-4, Sérgio André de Souza 
Leão Cintra, Mat. 950721-3, Arnaldo Mangueira Ribeiro, Mat. 950678-0, Pércio 
Araújo Ferraz, Mat. 950766-3, Leonardo Augusto Cavalcanti Xavier, Mat. 950728-
0, Lenildo de Freitas Paixão, Mat. 950684-5, Carlos Alberto Pereira do Nascimento, 
Mat. 950741-8, Autair de Freitas Pereira, Mat. 950686-1, Carlos André Lins dos 
Santos, Mat. 940722-7, Randolpho Faustino Barbosa Bastos, Mat. 950767-1, 
Guilherme Bispo da Silva Neto, Mat. 950677-2, Anderson Miguel da Silva, Mat. 
950679-9, Pedro Mendes da Silva Filho, Mat. 950715-9, Marcos Fernandes Costa, 
Mat. 950690-0, Lucas de Lima Noberto, Mat. 950739-6, Júlio Ricardo Rodrigues de 
Aragão, Mat. 950704-3, Carlos Renato Cavalcanti Fiquene, Mat. 950705-1, Roberto 
José de Oliveira, Mat. 950692-6, Antônio Ricardo Andrade Castelo Branco, Mat. 
950752-3, José Ribeiro Júnior, Mat. 950659-4, Fábio Henrique Barbosa da Silva, 
Mat. 950682-9, Fabiano Henrique Braga Martins, Mat. 950732-9, Charles Silva de 
Moura, Mat. 950736-1, Hudson de Moura Souza, Mat. 950706-0, André Felipe 
Araújo Pereira do Nascimento, Mat. 950716-7, Haner Willians Francisco dos Santos, 
Mat. 950749-3, Arthur Cézar Belo dos Santos, Mat. 950702-7, Cleiton Gomes de 
Carvalho, Mat. 950758-2, Kleber José de Freitas, Mat. 940207-1, Josivaldo Bezerra  
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II – Tornar sem efeito a Portaria nº 442, de 03 MAI 2002, por apresentar 

defeitos em seus elementos constitutivos; 
 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 323, de 18 MAR 2004  
 

EMENTA : Submete  Militar  Estadual a Conselho de Disciplina e  
                     Torna sem efeito Portaria  

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929 , de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social. 

 
R E S O L V E: 
 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 26422-9/BPRv, Josué Rosas Aguiar, pelos seguintes fatos 
(considerando o constante do Of.: nº 133/Sec. de 09 ABR 2001, e seus anexos, todos 
apensos a esta Portaria): por haver no dia 20 MAI 2001, aproximadamente às 23h30, 
quando conduzia o seu veículo FIAT – UNO  de placa: KGF – 7364 – PE, no 
cruzamento da Av. Presidente Kennedy com a II Perimetral, desobedecido a 
sinalização de trânsito (semáforo fechado – vermelho) provocando a colisão com a 
viatura do Oficial de Operações do 1º BPM, tendo, posteriormente, evadido-se do 
local, sendo perseguido pela referida guarnição Comandada pelo Aspirante a Oficial 
Aerton Luiz de Lima. Durante a perseguição, o praça em lide perdeu o controle de 
seu veículo, vindo a colidir com uma barreira nas imediações do depósito do DER – 
PE. Após ter sido interceptado, o policial em questão, foi conduzido até a Delegacia 
de Polícia Civil, a fim de se apurar o fato de, possivelmente, está dirigindo com 
sintomas de embriagues alcoólica, gerando perigo de dano, momento em que passou 
a desacatar o 2º Ten PM Vicktor, ensejando assim, na sua autuação em flagrante 
delito na Corregedoria Geral, sendo, em seguida, conduzido ao CREED; 

 
 
 II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 362, de 09 ABR 

01; 
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3.639/75, os Soldados PM Mat. 31080-8/11º BPM, Mauricio Peixoto de Oliveira, 
Mat. 910392-9/11º BPM, Carlos Antonio da Silva e Mat. 910716-9/16º BPM, 
Mauricio Figueirôa da Silva, por haverem, no dia 1º FEV 2002, por volta das 12 
horas, compondo a guarnição tática 6111, receberam determinação do COPOM, para 
se deslocarem até a Sede do Batalhão de Guardas, a fim de recolherem à Delegacia 
de Polícia a pessoa de nome Edvaldo Alves de Souza, o qual tem mandado de prisão 
expedido contra sua pessoa, acusado de tentar praticar crime de estelionato na 
Agencia Marrocos da Caixa Econômica Federal, situada na Praça da República, 
onde após receberem o preso das mãos do  Comandante  da  Guarda,  seguiram  com 
destino à Delegacia de Santo Amaro, porém, atendendo o clamor do mesmo 
Edvaldo, mudaram o destino, sem comunicação ao COPOM ou autorização superior 
e foram até ao Hospital da Restauração (HR), de onde aquele preso fugiu,  

 
R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade dos ditos PMs, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C. 
Recife, em 27 ABR 04. 

 
(Transcritos do DO nº 077, de 28 ABR 2004) 

 
 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
 
Nº 321, de 18 MAR 2004 
 

  EMENTA: Submete  Militar Estadual a Conselho de Disciplina e  
                      Torna sem efeito Portaria 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 24782-0/12º BPM, Astrogildo Antônio dos Santos, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. n° 420/Comandante Interino do 12º 
BPM, de 12 ABR 2002,  cópia apensada a esta Portaria): por haver faltado ao 
serviço de patrulheiro da GT-4165, no dia 24 FEV 2002, no horário de 19 às 07 
horas, sendo a referida praça reincidente em faltas dessa natureza e estando no 
comportamento MAU em virtude de várias punições disciplinares sofridas;  
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de Moura, Mat. 950757-4, Eudes André da Silva, Mat. 950713-2, Alexandre 
Henrique Casanova Ferreira, Mat. 950765-5, Rogério Rodrigues Castelo Branco, 
Mat. 950737-0, Alexsandro Xavier dos Santos, Mat. 950666-7, Ronaldo José de 
Santana, Mat. 950656-0, Cláusio Magnes Sobreira Guimarães, Mat. 950720-5, 
Carlos Alexandre Gonçalves Leite, Mat. 930850-4,  Alex  Francisco  da  Silva,  Mat. 
950699-3, André Fernandes da Silva, Mat. 950708-6, José Edivaldo Cavalcanti de 
Lira Júnior, Mat. 950756-6, Kennedy Gonçalves Guerra, Mat. 950745-0, Márcio 
M endes Monteiro, Mat. 950717-5, Fabiano Rodrigues dos Santos, Mat. 950764-7, 
Hugo Alexandre da Silva, Mat. 950763-9, Carlos José Tavares Bezerra, Mat. 
950709-4, Gilvan José Silva do Nascimento, Mat. 950734-5, Jamil Lopes Pacheco, 
Mat. 950731-0, Gilmar Galindo de Carvalho, Mat. 950689-6, Henrique Luiz da 
Silva, Mat. 950701-9, Alexandre Calado Botelho, Mat. 950667-5, Leonardo da Silva 
Viana, Mat. 930308-1, Luiz Fernando da Silva, Mat. 930227-1, Marcondes Bezerra 
de Souza ( Liminar concedida no Mandado de Segurança nº 108231-9), Mat. 
950710-8, Fábio Gomes do Nascimento, Mat. 950754-0, Elizeu Alves dos Santos 
Júnior, Mat. 940288-8, José Raimundo de Souza Júnior, Mat. 950671-3, Leonardo 
de Melo Lopes, Mat. 940710-3, André Santos Lopes Guimarães Filho, Mat. 930351-
0, Jailson Ferreira da Silva, Mat. 950697-7, André Felipe Guedes Goldim, Mat. 
930225-5, Aldemir David Alexander, Mat. 950746-9, Nelson Ambrósio da Silva 
Neto, Mat. 950714-0, Antônio Kleber Oliveira de Queiroz, Mat. 940230-6, Marcelo 
Santos de Mello, Mat. 940303-5, José Roberto Oliveira da Costa, Mat. 950730-2, 
Nilson Duarte Barbosa, Mat. 950703-5, Fábio Morais Martins Alves, Mat. 950680-2, 
Anderson Cleyton Garcia da Silva, Mat. 950096-0, Ramon Tadeu Silva Cazé, Mat. 
960017-5, Fabiano Gomes Moreira, Mat. 940252-7, Anderson Barreto da Silva, Mat. 
960049-3, Fábio Moisés de Melo, Mat. 960001-9, Rolney Feitosa de Souza, Mat. 
960020-5, Jaime Barbosa de Lima, Mat. 940708-1, José Fábio Gomes dos Santos, 
Mat. 960036-1, Edmilson José da Silva, Mat. 960021-3, Elídio Cassimiro de Lima 
Júnior, Mat. 960027-2, Marcus Vinícius Ribeiro de Oliveira, Mat. 960018-3, 
Frederico Cezar de Melo e Silva, Mat. 960040-0, Erivaldo José de Carvalho, Mat. 
960015-9, Alexandre José Gomes A. de Oliveira, Mat. 950748-5, Adalberto José 
Barbosa, Mat. 960032-9, Gedeão Barbosa de Souza Neto, Mat. 960008-6, Marcelo 
Jacinto de Oliveira, Mat. 960031-0, Luís André Pantaleão de Sena, Mat. 960035-3, 
Flávio da Silva França, Mat. 960044-2, Marcos Antônio Santos Sales, Mat. 960037-
0, Júlio Américo Dias de Araújo, Mat. 30235-0, José Carlos da Silva Filho, Mat. 
960039-6, Hélio Santos Ribeiro, Mat. 960012-4, Luiz Ivo Botelho e Silva Filho, 
Mat. 960028-0, Allan Denizard de Castro, Mat. 960041-8, Ivaldo Dionísio Neto, 
Mat. 960030-2, Mário de Oliveira Costa Filho, Mat. 960033-7, Jonas Sobral 
Moreno, Mat. 960002-7, Djair Vaz de Medeiros Filho, Mat. 960043-4, Marcelo 
Gomes da Silva, Mat. 960025-6, Cledson Bezerra Carvalho, Mat. 950850-3, Josemar 
de França Barbosa, Mat. 960006-0, Rogério Reis Pereira da Silva, Mat. 950729-9, 
Flávio Rogério Ribeiro de Sá, Mat. 960003-5, Sérgio Luís Nunes da Costa, Mat. 
960048-5, Ricardo Fabrício de Andrade Barbosa, Mat. 960024-8, Jackson Soares da 
Silva, Mat. 960042-6, José Carlos Damasceno de Jesus, Mat. 960051-5, Cícero 
Pereira Nunes, Mat. 970022-6, Vicktor de Araújo Melo, Mat. 970045-5, Luis 
Eduardo da Silva Vilar Gomes, Mat. 970018-8, Conrado José de Queiroz Reis, Mat. 
970024-2, Wagner Ximenes Ferreira, Mat. 970029-3, Edson Pereira da Silva Júnior,  
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Mat. 970034-0, José Pedro de Farias Júnior, Mat. 970047-1, Guilherme Henrique 
Batista Wanderley, Mat. 930699-4, Valdemir Rodrigues da Silva, Mat. 970019-6, 
Antônio Alves Bezerra Filho, Mat. 970039-0, Aldo José Bezerra de Oliveira, Mat. 
970017-0, Fabrício Araújo Viana, Mat. 970030-7, Adeildo de Carvalho Siqueira, 
Mat. 970036-6, Bosco Lourimar Bezerra de Lima, Mat. 970028-5, Alessandro Lopes 
Bezerra, Mat. 970042-0, Marcos José Vieira de Melo Júnior, Mat. 970049-8, Welber 
Charles Cavalcanti Gonçalves, Mat. 970037-4, Tibério Gentil F. Lima, Mat. 970026-
9, Bruno Silva Cavalcante, Mat. 970032-3, Ednilson José de Barros, Mat. 910102-0, 
Jorge José de Souza Barbosa, Mat. 970038-2, Carlos Alberto Albuquerque da Silva, 
Mat. 970023-4, Arquimedes Alves Pereira, Mat. 970020-0, Fabiano Rodrigo Lopes 
dos Santos, Mat. 970033-1, Carlos André da Conceição Costa, Mat. 950846-5, 
Antônio Darlan Ferreira, Mat. 970052-8, Jonh Emerson de Melo Lucena, Mat. 
970035-8, Andherson Fredherick Félix Ferreira, Mat. 970044-7, Flávio da Silva 
Gomes, Mat. 970040-4, Anderson José Teixeira Cavalcanti de Barros, Mat. 970025-
0, Gláucio Rodrigues Rafael de Resende, Mat. 970027-7, Fabrício Vieira Vanderlei 
de Melo, Mat. 970048-0, Alexandre Vasconcelos de Queiroz, Mat. 970043-9, 
Antônio Carlos Rodrigues de Albuquerque, Mat. 970016-1, Emílio César Vicente 
Gaia, Mat. 980052-2, Josyanne Louise Almeida da Fonseca, Mat. 950232-7, José 
Rogério Diniz Tomaz, Mat. 980059-0, Denize Manso de Oliveira e Mat. 980055-7, 
Rosália Maria de França Costa. 

 
  
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c do dia 21 ABR 2004. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
 

Nº 518, de 20 ABR 2004 
  

EMENTA: Promove Oficial 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 
14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I - Promover ao posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Médicos 

(QOM), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM Mat. 980073-5, 
Antônio Antunes Melo; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2004. 
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Nº 238/2004/Cor. Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 235, de 12 MAR 04 – BG nº 049, de 18 MAR 04, que submete a  
 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a" "b" e "c", do Decreto 

Estadual nº 3.639/75, o Sd  PM Mat. 12472-9/1ª CIPM, Jandir Félix de Oliveira, por 
haver, no dia 22 SET 01, por volta das 21h30, ao adentrar na rua Acre, Largo da Paz, 
no Bairro  de   Afogados,  haver  usado  apetrechos  característicos  do  uniforme  do  
1º BPTran e abordado motoristas de veículos de lotação, transporte clandestino de 
passageiros, dessumindo-se que o referido militar o fazia com o intuito de facilitar 
achaques aos ditos condutores, oportunidade em que sendo detectado pelo 3º Sgt PM 
Mat. 26353-2/1º BPTran, Edmilson Batista Rego, empreendeu fuga, porem fora 
localizado e identificado, logo em seguida, em um coletivo na Av. Sul,  

 
R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C. Recife, 
em 27 ABR  04.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 239/2004/Cor. Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 151, de 17 FEV 04 – BG nº 038, de 03 MAR 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a" "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 23339-0/10º BPM, Luiz Pio Francisco Filho, por haver, na 
noite de 30 NOV 03, praticado o crime de homicídio contra Sandoval Mendoça da 
Silva, quando se encontrava de serviço no Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda 
Município de Xexéu,  

 
R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C. Recife, 
em 27 ABR 04.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 240/2004/Cor. Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 159, de 18 FEV 04 – BG nº 042, de 09 MAR 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a",  "b"  e "c",  do  Decreto  Estadual  nº  
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letra "a", supra, existe a certeza quanto à ausência de pressupostos de constituição e 
de desenvolvimento válido e regular processual; considerando que, com relação ao 
tema tratado na letra "b", supra, o pleito não ofende ao Art. 5º, LV, da C. Federal, 
enquanto o feito tem lapso de vida curto,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir da relação processual os Aconselhados nominados na letra 

"a", supra;  
 
II - Suspender a tramitação do dito Conselho, com relação aos demais 

aconselhados, pelo prazo de até 60 dias, devendo o presidente da Comissão 
processante diligenciar junto a PMPE, para obter o material pretendido;  

 
III - Determinar que seja expedido ofício ao Comandante Geral da 

PMPE, encaminhando os autos do Conselho em tela, onde consta uma via desta 
Portaria, solicitando a adoção das medidas pertinentes ao caso, inclusive junto a 
DP/SSJD-PMPE, para fins de registro do teor da presente. P. R. C. Recife, 06 ABR 
04.  

 

(Transcrita do DO nº 069, de 15 ABR 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 237/2004/Cor. Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 145, de 17 FEV 04 – BG nº 036, de 1º MAR 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 28953-1/16º BPM, Helmiton da Silva Pessoa, por haver, no 
dia 19 JUL 02, por volta das 14 horas, dirigido-se, em uma motocicleta Honda Titan 
de placa KKO 8372, para a então Penitenciária Agrícola de Itamaracá, a fim de 
buscar o seu amigo, o detento Sérgio Carlos de Siqueira, pois o mesmo havia entrado 
em contato via telefone informando da sua liberação; considerando que ao chegar na 
Penitenciária, o Sd PM Pessoa foi informado pelo detento Sergio que teve sua 
autorização para se ausentar do citado estabelecimento prisional, transferida para o 
dia 20 JUL 02; considerando que quando retornava para Recife, antes da Ponte que 
separa os Municípios de Itamaracá e Itapissuma, o Sd PM Pessoa deu carona a um 
rapaz e, ao ser interceptado pelo GT 7306/17º BPM e uma viatura da 2ª Seção do 
EM, foi constatado que o carona da motocicleta em que o Sd PM Pessoa pilotava era 
um detento fugitivo do PAI (Penitenciária Agrícola de Itamaracá); considerando que 
o detento Sergio e o Sd PM Pessoa foram conduzidos até a Delegacia para 
providências outras, onde foi lavrado TCO,  

 
R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. R.P.C. Recife, 
em 27 ABR 04.  
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Nº 519, de 20 ABR 2004 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 
14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Veterinários 

(QOV), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM Mat. 940499-6, 
Arlindo Mano da Silva Júnior; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2004. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 520, de 20 ABR 2004 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 
14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74, 

 
R E S O LV E: 
 
I - Promover ao posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, a Primeiro-Tenente PM Mat. 
20883-3, Maria Cilene Teixeira de Albuquerque; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2004. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 521, de 20 ABR 2004 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 
14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74. 
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R E S O L V E: 
  
 
I - Promover ao posto de Primeiro Tenente PM, no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo Tenente PM Mat. 
21054-4, José Valter do Nascimento; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2004. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 522, de 20 ABR 2004 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 
14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao posto de Primeiro Tenente no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo Tenente PM Mat. 
19448-4, Antônio Guilherme da Silva; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2004. 
 

 --oo(0)oo-- 
 
Nº 523, de 20 ABR 2004 
  

EMENTA: Promove Oficial 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 
14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74. 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao posto de Primeiro Tenente no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo Tenente PM Mat. 
18362-8, Caciano Alves de Menezes; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2004. 
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Nº 524, de 20 ABR 2004 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 
14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74. 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao posto de Primeiro Tenente no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo-Tenente PM Mat. 
11225-9, Jairo Ferreira Gomes; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2004. 

 

(Transcritas do DO nº 073, de 21 ABR 2004) 
 
4.6.0.   Da Corregedoria Geral  

 
Nº 181/2004/Cor.Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 

relatório ofertado pela 6ª CPDPM, nos autos do CD nº 022/04, onde são 
Aconselhados os policiais militares Mat. 23382-0, José Roberval Paes da Silva e 
Mat. 18186-2, Ivandilson Nunes Feitosa, e os Soldados PM Mat. 20972-4, Antonio 
Germano de Oliveira, Mat. 24490-2, Rosana Aparecida de Oliveira, Mat. 25634-0, 
Josivaldo Soares Felix, Mat. 29934-0, Janailson Nogueira de Lima, Mat. 29994-4, 
Gerson Batista da Silva, Mat. 27959-5, Carlos Antonio da Silva, Mat. 27424-0, 
Francisco de Assis dos Santos, Mat. 30976-1, Sérgio Adriano da Silva, Mat. 15717-
1, Clóvis Aureliano dos Santos, Mat. 25703-6, José Edson Lopes da Silva, Mat. 
27740-1, Inaldo Lourenço da Rocha, e Mat. 13756-1, José Sebastião da Silva, que 
versa, respectivamente: a) sobre a exclusão da relação processual dos PPMM Mat. 
23382-0, José Roberval Paes da Silva, por haver apresentado prova de que trabalhou 
normalmente no período da greve ocorrida no ano de 2000; Mat. 25703-6, José 
Edson Lopes da Silva, por se encontrar, no mesmo período, em gozo de licença de 
núpcias, não sendo possível diagnosticar faltas ao serviço; Mat. 20972-4, Antonio 
Germano de Oliveira, por haver apresentado prova de que trabalhou normalmente no 
período da greve ocorrida no ano de 2000; Mat. 24490-2, Rosana Aparecida de 
Oliveira, por se encontrar, no mesmo período, em gozo de férias, não sendo possível 
diagnosticar faltas ao serviço; Mat. 13756-1, José Sebastião da Silva, por haver 
faltado apenas a um dia de serviço naquele período, trabalhando os demais, tendo 
sido notificado e sem solução até a presente data; e Mat. 27959-5, Carlos Antonio da 
Silva, que já respondeu pelo mesmo fato tratado na portaria inaugural, perante a 1ª 
CPDPM, CD nº 065/03, cujos autos foram arquivados, a teor da publicação contida 
no DOE nº 237, de 13 DEZ 03; b) sobre o sobrestamento do referido Conselho de 
Disciplina, quanto aos demais aconselhados, visando a coleta de documentos 
necessários à instrução do feito; considerando que, com relação à matéria  vertida  na  


